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 Relatório de Vistoria 
 
Fiscalização contagem de vagas por tipo 
 

Foi realizada na manhã do dia 28 de abril de 2020 fiscalização nas vias 

abrangidas pelo Rotativo Porto Ferreira, a fim de averiguar o quantitativo de 

vagas disponíveis no sistema. A fiscalização e análise foi realizada em conjunto 

com a Seção de Mobilidade Urbana. 

A fiscalização subdividiu-se em duas etapas: 

1ª – Realização de filmagem, por rua, das vagas disponíveis; 

2ª – Contagem das vagas filmadas na sede da ARMPF. 

Após a conclusão da primeira etapa, foi realizada a contagem das vagas 

disponíveis, sendo classificadas conforme seu tipo. Os dados foram tabulados e 

segue na tabela abaixo: 

Logradouro Carro PNE Idoso VR C&D Cartão Morador Embarque 

Praça Cornélio Procópio 75 4 5 0 0 0 0 

Rua Dona Balbina 110 3 6 4 1 3 0 

Rua Cel. João Procópio 91 1 3 1 0 0 2 

Rua Cel. Procópio de Carvalho 34 2 3 0 1 0 0 

Rua Dr. Carlindo Valeriani 33 2 2 1 0 2 1 

Rua Francisco Prado 49 1 4 3 0 0 0 

Rua 29 de Julho 18 1 3 0 0 4 0 

Rua Perondi Igínio 35 0 0 1 0 0 0 

Rua João Mutinelli 34 1 0 0 0 0 0 

Rua São Sebastião 26 1 1 0 0 0 0 

Rua Nelson Pereira Lopes 56 1 5 4 1 0 0 

Rua João Miranda Salgueiro 84 2 8 3 1 0 0 

Rua Luiz Gama 29 0 0 0 0 0 0 

Rua Padre Capelli 33 0 0 0 1 0 0 

Total de vagas disponíveis 707 19 40 17 5 9 3 

O total de vagas previsto no edital é de 835 vagas onerosas, sendo 

considerado vaga onerosa as vagas destinadas a carros, idosos e portadores de 

necessidades especiais, conforme tabela abaixo: 
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Comparando as tabelas observamos que a quantidade de vagas para 

veículos está aquém do previsto no termo de referência, sendo contabilizadas 

707 (seiscentos e sete) vagas em um total previsto de 772 (setecentos e setenta 

e duas). 

As vagas PNE – Portadores de necessidades especiais encontra-se inferior 

ao previsto. Sendo contabilizadas 19 (dezenove) vagas em um total previsto de 

25 (vinte e cinco), contudo, considerando que o total de vagas atual é de 707 

(setecentos e sete) as 19 (dezenove) vagas atendem a Resolução nº 302/2008 

do CONTRAN, considerando a Lei Federal nº 10.098/2000, que destina  2% (dois 

porcento) à PNE. 

A quantidade de vagas destinadas à idosos encontrasse superior ao previsto 

no termo de referência, sendo contabilizadas 40 (quarenta) em um total previsto 

de 38. 

Contabilizamos 17 (dezessete) vagas rápidas, em um total previsto de 09 

(nove) vagas. 

O quantitativo de vagas para carga e descarga (C&D) contabilizadas está 

condizente com o termo de referência. 

 

É o relatório. 

Porto Ferreira, 13 de maio de 2020. 

 

 

Wendel Ederson Marcelino Cremonezi 
Analista Regulador 
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